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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 426/91 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar financia
mento com a''Caixa Econõmica Federal"-CEF-, a ofe
recer garantias e dã providências correlatas.'' 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Muni
cip10 de Santa Luzia, contratar e garantir financiamento com a "Caixa Ec~ 

nõmica Federal''-CEF-, atravês do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Ur
bano-PRONURB-, no valor de CR$200.000.000,00(Duzentos milhões de cruzei-' 
ros), correspondentes ao mês de abril de 1991, a ser reajustado conforme' 
as normas da ''Caixa Econõmica Federal''-CEF-, para execução de serviços de 

drenagem urbana nos bairros LONDRINA E AZTECA. 
Artigo 29 - Para a garantia da divida e demais obrigações decor-' 

rentes do financiamento a ser contraido pelo Municipio, observada a fina
lidade indicada no art. 19, fica o Poder Executivo autorizado a ceder e 
transferir para a CEF, em carãter irrevogãvel e irretratãvel, as parcelas 

do Imposto Sobre Operações relativas a Circulaçso de Mercadorias e Sobre' 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações-ICMS e/ou Fundo de Participaçãp dos Municipios-FPM e/ou do 
produto da arrecadação de outros impostos, na forma da Legislação em vi-' 
gor. Em caso de insuficiência de parte dos depõsitos bancãrios necessãri
os para a quitação dos encargos contratuais e/ou, ainda, na hipõtese de ' 
extinção dessas receitas, a garantia serã sub-rogada sobre os fundos ou 

impostos que venham a substitui-las, durante o prazo de vigência do con-' 
trato de financiamento autorizado por esta Lei. 

Parãgrafo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a nomear e cons
tituir sua bastante procuradora a''Caixa Econõmica Federal"-CEF-, outorga~ 
do~lhe poderes irrevogãveis e irretratãveís, enquanto não liquidada adi
vida, para que as garantias possam ser pronta e plenamente exequiveis, em 
caso de inadimplemento. 

Parãgrafo 29 - Os poderes previstos neste artigo sã poderão ser~ 
xercidos pela'' Caixa Econõmica Federal''-CEF-,na hipõtese de o Municipio '' 

não efetuar, nos seus vencimentos quaisquer pagamento relativos ã obriga
ções assumidas no financiamento a ser contraido. 

Artigo 39 - O Poder Executivo consignarã nos orçamentos anuais e 
plurianuais do Municipio, durante o prazo que vier a ser estabelecido pa

ra o financiamento, dotações suficientes ao pagamento das parcelas de a ' 
mortização e encargos financeiros decorrentes do financiamento bem como 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO OE MINAS GERAIS 

os valores necessãrios ã contrapartida de recursos proprios no empreendi 

menta. 

Artigo 49 - O Poder Executivo baixarã os atos prõprios para a reg~ 
lamentação da presente Lei. 

Artigo 59 - Esta Lei Entrarã em vigor na data de sua publicação,r~ 
vogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 05 de junho de 1.991. 
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